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RELATÓRIO Nº 67 / 2024 AGR/GESB-06090
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO REMOTA

1. ÓRGÃO FISCALIZADOR
NOME: AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS-AGR
ENDEREÇO: AV. GOIÁS, Nº 305, ED. VISCONDE DE MAUÁ, CENTRO, GOIÂNIA-GO, CEP:74.005-010

2. FISCALIZADO
NOME: SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO
REPRESENTANTE: RICARDO JOSÉ SOAVINSKI
ENDEREÇO: AV. FUAD JOSÉ SEBBA, Nº 1245, JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO
QUALIFICAÇÃO: PRESTADOR DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO
TIPO DE FISCALIZAÇÃO: REMOTA / INFRA ESTRUTURA DATA: 16 de abril de 2024

CIDADE: Cocalzinho de Goiás GRS: Anápolis

4. DESCRIÇÃO DOS FATOS APURADOS

Em 8 de abril de 2024 a prestadora de serviços Saneamento de Goiás S/A-SANEAGO, apresentou resposta ao Termo de
Notificação (TN) n° 51/2024, informando a correção da não conformidade "Cerca danificada/ausente nos Poços P1,
P5, P6, Cidade de Deus"  apresentando registro fotográfico do cumprimento parcial da determinação 4 (SEI
58748918). Assim, sugere-se que seja encaminhado um novo registro fotográfico, ou vídeo, que apresente claramente o
cumprimento da determinação 4 no prazo solicitado pela prestadora.

Em relação a prorrogação do prazo para o dia 31/08/2026, para que seja viável a urbanização inicial da área do Poço 1,
consideramos a solicitação como procedente.

5. ENQUADRAMENTO LEGAL DA NÃO CONFORMIDADE

 Art. 13, inciso XIV da Resolução Normativa nº 25/2015-CR da AGR

GOIÂNIA, 16 de abril de 2024.
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